
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.528-A, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 

Ofício nº 787/2020 - SF 
 

Estabelece normas para facilitar o acesso ao crédito com o objetivo de 
mitigar os impactos econômicos decorrentes da pandemia da Covid-19; 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação deste, com emenda; e pela rejeição das Emendas de Plenário 
de nºs 1, 2 e 3 (relatora: DEP. MARGARETE COELHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 17/6/21 para inclusão de apensado. 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Emendas de Plenário (3) 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
IV - Nova apensação: 1875/21 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Até 31 de dezembro de 2020, ou enquanto perdurar o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, as instituições 

financeiras públicas, inclusive as suas subsidiárias, ficam dispensadas de observar, em suas 

contratações e em suas renegociações de operações de crédito realizadas diretamente ou por 

meio de agentes financeiros, o cumprimento das seguintes disposições: 

I – § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

II – inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral); 

III – art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967; 

IV – alíneas “b” e “c” do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

V – alínea “a” do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

VI – art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994; 

VII – art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995; 

VIII – art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; 

IX – art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 1º As instituições financeiras, inclusive as suas subsidiárias, ficam obrigadas a 

encaminhar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, trimestralmente, na forma regulamentada em ato dos referidos órgãos, a 

relação das contratações e das renegociações de operações de crédito que envolvam recursos 

públicos realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, com a indicação, no 

mínimo, dos beneficiários, dos valores e dos prazos envolvidos. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica às operações de crédito 

realizadas com lastro em recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se às operações de crédito realizadas por 

instituições financeiras privadas, no que for cabível. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. É vedada às instituições financeiras participantes do 

Programa a cobrança de tarifas por saques, totais ou parciais, ou pela 

transferência a outras contas, dos valores creditados nas contas dos agentes 

econômicos a que se refere o art. 1º desta Lei.” (NR) 

Art. 3º Revogam-se: 

I – o art. 1.463 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

II – o § 2º do art. 58 e o art. 76 do Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 26 de novembro de 2020. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  
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DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO 

(Vide “caput” do art. 5º da Constituição Federal de 1988) 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Relações Anuais de Empregados 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 362. As repartições às quais competir a fiscalização do disposto no presente 

Capítulo manterão fichário especial de empresas, do qual constem as anotações referentes ao 
respectivo cumprimento, e fornecerão aos interessados as certidões de quitação que se tornarem 
necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do pedido. (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º As certidões de quitação farão prova até 30 de setembro do ano seguinte àquele 
a que se referirem e estarão sujeitas à taxa correspondente a 1/10 (um décimo) do salário-
mínimo regional. Sem elas nenhum fornecimento ou contrato poderá ser feito com o Governo 
da União, dos Estados ou Municípios, ou com as instituições paraestatais a eles subordinadas, 
nem será renovada autorização à empresa estrangeira para funcionar no País. (Parágrafo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º A primeira via da relação, depois de considerada pela repartição fiscalizadora, 
será remetida, anualmente, ao Departamento Nacional de Mão-de-Obra (DNMO), como 
subsídio ao estudo das condições de mercado de trabalho, de um modo geral, e, em particular, 
no que se refere à mão-de-obra qualificada. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 

§ 3º A segunda via da relação será remetida pela repartição competente ao Serviço 
de Estatística da Previdência e Trabalho e a terceira via devolvida à empresa, devidamente 
autenticada. (Primitivo § 2º renumerado e com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 

 
Seção III 

Das Penalidades 
 

Art. 363. O processo das infrações do presente Capítulo obedecerá ao disposto no 
Título "Do Processo de Multas Administrativas", no que lhe for aplicável, com observância dos 
modelos de auto a serem expedidos. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 
Institui o Código Eleitoral. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
 

PARTE PRIMEIRA 
INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 
trinta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o salário 
mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que 
se justificou devidamente, não poderá o eleitor: 

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou 
empossar-se neles; 

II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego 
público, autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, institutos 
e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou que exerçam 
serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da eleição; 

III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, 
dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas 
econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em 
qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este 
participe, e com essas entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 
VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo 

governo; 
VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou 

imposto de renda. 
§2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 (dezoito) anos, salvo os 

excetuados nos artigos 5º e 6º, número I, sem prova de estarem alistados não poderão praticar 
os atos relacionados no parágrafo anterior. 

§3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será 
cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a 
multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que 
deveria ter comparecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.663, de 27/5/1988) 

§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no exterior que requeira 
novo passaporte para identificação e retorno ao Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

 
Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 (dezenove) anos ou o 

naturalizado que não se alistar até um ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira 
incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta 
pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio 
requerimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que requerer sua inscrição 
eleitoral até o centésimo primeiro dia anterior à eleição subseqüente à data em que completar 
dezenove anos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7663-27-maio-1988-368140-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dá nova lei orgânica à Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (P.G.F.N.)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º 

do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 
Resolve baixar o seguinte decreto-lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação 

de tributos federais, incluir-se-á, obrigatòriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de 
inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente. (Exigência de regularidade fiscal suspensa até 30/6/2012 pela Lei nº 12.453, de 
21/7/2011) 

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando 
dívida inscrita, vier acompanhada de prova de que o devedor, em relação a essa dívida, ofereceu 
bens à penhora, no respectivo executivo fiscal, mediante certidão expedida pelo cartório ou 
secretaria do Juízo da execução.  

 
Art. 63. As dívidas ativas da União ajuizadas até à data do presente Decreto-lei 

poderão ser liquidadas em parcelas mensais, iguais e sucessivas:  
I - nos casos de pessoa física:  
a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida fôr superior a 5 (cinco) vêzes e inferior a 

20 (vinte) vêzes o valor do maior salário-mínimo vigente; e 
b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 20 (vinte) vêzes o 

valor do maior salário-mínimo vigente; 
II - nos demais casos:  
a) em até (4) quatro parcelas, se a dívida fôr superior a 20 (vinte) e inferior a 100 

(cem) vêzes o valor do maior salário-minimo vigente; e 
b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 100 (cem) vêzes o 

valor do maior salário-mínimo vigente. (Alínea retificada no DOU de 24/10/1967) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido na 
forma do regulamento, é obrigatória nas seguintes situações: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual 
e Municipal, direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente 
pela União, Estado e Município;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-147-3-fevereiro-1967-376175-retificacao-33120-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
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b) obtenção, por parte da União, dos Estados ou dos Municípios, ou por órgãos da 
Administração federal, estadual ou municipal, direta, indireta ou fundacional, ou indiretamente 
pela União, pelos Estados ou pelos Municípios, de empréstimos ou financiamentos realizados 
com lastro em recursos públicos ou oriundos do FGTS perante quaisquer instituições de crédito; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou 
concessão de serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da Administração 
Federal, Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;  

d) transferência de domicílio para o exterior;  
e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de 

contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na estrutura 
jurídica do empregador ou na sua extinção.  

 
Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à aplicação 

desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus 
dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos 
termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XI 
DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

 
Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão 

competente, nos seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 
28/4/1995) 

I - da empresa: 
a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo 

fiscal ou creditício concedido por ele; 
b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele 

relativo; 
c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a 

Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente 
da empresa; (Valores atualizados a partir de 1º de junho de 1998, para R$ 15.904,18 (quinze 
mil, novecentos e quatro reais e dezoito centavos) 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução 
de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação 
ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de 
sociedades de responsabilidade limitada; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997) 

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 
§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a 

todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente 
do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de 
qualquer débito apurado posteriormente. 

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe 
da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro 
teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu 
número de série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à 
disposição dos órgãos competentes. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado 
por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II 
deste artigo. 

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de sessenta dias, 
contados da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento e oitenta dias. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Independe de prova de inexistência de débito: 
a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, 

ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 
b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas 

modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido no 
art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção 
para a Seguridade Social; 

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção 
tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a ações 
de assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de regularização 
fundiária de interesse social, na forma da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Alínea acrescida 
pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil 
não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento 
comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das contribuições 
relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento. 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e revogado pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu 

registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou 
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. 

§ 1º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de prova 
de inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja pago no ato 
ou o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal com o oferecimento 
de garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994 

 
Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11960-29-junho-2009-589115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11960-29-junho-2009-589115-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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Art. 10. Sem prejuízo do disposto no art. 47 da Lei nº 8.212, de 1991, é obrigatória 

a apresentação de Certidão Negativa de Débito - CND pelas pessoas jurídicas e a elas 
equiparadas, na contratação de operações de crédito junto a instituições financeiras, que 
envolvam:  

I - recursos públicos, inclusive provenientes de fundos constitucionais e de 
incentivo ao desenvolvimento regional (FNO, FNE, FCO, FINAM e FINOR);  

II - recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do Fundo de 
Amparo do Trabalhador - FAT e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 
e  

III - recursos captados através de Caderneta de Poupança.  
§ 1º A exigência instituída no caput aplica-se, igualmente, à liberação de eventuais 

parcelas previstas no contrato.  
§ 2º Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos desta lei, as pessoas 

jurídicas públicas ou privadas que tenham como atividade principal ou acessória a 
intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional 
ou estrangeira, autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou por Decreto do Poder Executivo a 
funcionar no Território Nacional.  

 
Art. 11. A CND é o documento comprobatório de inexistência de débito para com 

o INSS e será por este concedida às empresas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.012, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

 
Proíbe as instituições federais de crédito de 
conceder empréstimos, financiamentos e outros 
benefícios a pessoas jurídicas em débito com o 
FGTS.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. É vedado às instituições de crédito realizar operações de financiamento ou 

conceder dispensa de juros, de multa ou de correção monetária ou qualquer outro benefício, 
com lastro em recursos públicos ou oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), a pessoas jurídicas em débito com o FGTS. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

§ 1º A comprovação da quitação com o FGTS dar-se-á mediante apresentação de 
certidão expedida pela Caixa Econômica Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
13.805, de 10/1/2019) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 
§ 3º A vedação estabelecida no caput deste artigo não se aplica a operação de crédito 

destinada a saldar débitos com o FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 
 
Art. 2º. As pessoas jurídicas em débito com o FGTS não poderão celebrar contratos 

de prestação de serviços ou realizar transação comercial de compra e venda com qualquer órgão 
da administração direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como participar de 
concorrência pública.  

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  
Brasília, 30 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
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LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da 
dívida representada por Títulos da Dívida 
Agrária e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL - ITR 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IX 
Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Incentivos Fiscais e Crédito Rural 
 
Art. 20. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rural, em todas as suas 

modalidades, bem como a constituição das respectivas contrapartidas ou garantias, ficam 
condicionadas à comprovação do recolhimento do ITR relativo ao imóvel rural correspondente 
aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos em que a exigibilidade do imposto esteja 
suspensa, ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora.  

Parágrafo único. É dispensada a comprovação de regularidade do recolhimento do 
imposto relativo ao imóvel rural, para efeito de concessão de financiamento ao amparo do 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.  
 

Registro Público 
 
Art. 21. É obrigatória a comprovação do pagamento do ITR, referente aos cinco 

últimos exercícios, para serem praticados quaisquer dos atos previstos nos arts. 167 e 168 da 
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), observada a ressalva 
prevista no caput do artigo anterior, in fine.  
Parágrafo único. São solidariamente responsáveis pelo imposto e pelos acréscimos legais, nos 
termos do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Sistema Tributário Nacional, os 
serventuários do registro de imóveis que descumprirem o disposto neste artigo, sem prejuízo de 
outras sanções legais. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, direta e indireta, para:  

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos 
públicos;  
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II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;  
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 

desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:  
I - à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública 

reconhecida pelo Governo Federal;  
II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações 

objeto de registro no Cadin, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade 
credora;  

III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso 
pessoal ou doméstico.  

 
Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:  
I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu 

valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;  
II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 14.043, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 
 

Institui o Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos; altera as Leis nºs 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e 13.999, de 18 de maio de 
2020; e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º As instituições financeiras participantes do Programa Emergencial de 
Suporte a Empregos poderão formalizar operações de crédito no âmbito do Programa até 31 de 
outubro de 2020, observados os seguintes requisitos:  

 I - taxa de juros de 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao 
ano sobre o valor concedido;  

 II - carência de 6 (seis) meses para início do pagamento, com capitalização de juros 
durante esse período; e  

 III - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento, já incluído o prazo de 
carência de que trata o inciso II do caput deste artigo.  

 Parágrafo único. É vedada às instituições financeiras participantes do Programa a 
cobrança de tarifas por saques, totais ou parciais, ou pela transferência a outras contas dos 
valores creditados nas contas dos empregados com recursos do Programa.  

 
 Art. 7º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos, as instituições financeiras dele participantes observarão políticas próprias 
de crédito e poderão considerar eventuais restrições em sistemas de proteção ao crédito na data 
da contratação e registros de inadimplência no sistema de informações de crédito mantido pelo 
Banco Central do Brasil nos 6 (seis) meses anteriores à contratação, sem prejuízo do disposto 
na legislação vigente.  

 
 § 1º Para fins de contratação das operações de crédito no âmbito do Programa, as 

instituições financeiras privadas e públicas estaduais dele participantes ficam dispensadas de 
observar as seguintes disposições:  

 I - § 1º do art. 362 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
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1943;  
 II - inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

(Vide Medida Provisória nº 958, de 24 de abril de 2020) 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 
DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PENHOR 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Do Penhor de Veículos 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 1.463. Não se fará o penhor de veículos sem que estejam previamente 

segurados contra furto, avaria, perecimento e danos causados a terceiros. 
 
Art. 1.464. Tem o credor direito a verificar o estado do veículo empenhado, 

inspecionando-o onde se achar, por si ou por pessoa que credenciar. 
 
Art. 1.465. A alienação, ou a mudança, do veículo empenhado sem prévia 

comunicação ao credor importa no vencimento antecipado do crédito pignoratício. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 958, DE 24 DE ABRIL DE 2020 

 
Estabelece normas para a facilitação do acesso 
ao crédito e mitigação dos impactos 
econômicos decorrentes da pandemia de 
coronavírus (covid-19).  

  
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
 Art. 1º Até 30 de setembro de 2020, as instituições financeiras públicas, inclusive 

as suas subsidiárias, ficam dispensadas de observar, em suas contratações e renegociações de 
operações de crédito realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, as seguintes 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4528-A/2020 

disposições:  
 I - § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 II - inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral;  
 III - art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967;  
 IV - alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  
 V - alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  
 VI - art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  
 VII - art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  
 VIII - art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  
 IX - art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  
 § 1º O disposto no caput não afasta a aplicação do disposto no § 3º do art. 195 da 

Constituição, que se dará por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

 § 2º As instituições financeiras, inclusive as suas subsidiárias, ficam obrigadas a 
encaminhar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, trimestralmente, na forma regulamentada em ato próprio dos referidos 
órgãos, a relação das contratações e renegociações de operações de crédito que envolvam 
recursos públicos realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, com a indicação, 
no mínimo, dos beneficiários, dos valores e dos prazos envolvidos.  

 § 3º A dispensa de que trata o caput e os seus incisos não se aplica às operações de 
crédito realizadas com lastro em recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  

 
 Art. 2º Até 30 de setembro de 2020, fica suspensa a vigência dos seguintes 

dispositivos do Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967:  
 I - § 2º do art. 58; e  
 II - art. 76.  
 
 Art. 3º A Lei nº 6.313, de 16 de dezembro de 1975, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 4º O registro da Cédula de Crédito à Exportação, cabível quando 
acordado entre as partes, será feito no mesmo livro, observados os requisitos 
aplicáveis à Cédula Industrial." (NR) 

 
 Art. 4º Ficam revogados:  
 I - o inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.870, de 1994; e  
 II - o art. 1.463 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  
 
 Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Brasília, 24 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes  

 
DECRETO-LEI Nº 167, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1967 

 
 Dispõe sobre títulos de crédito rural e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º 

do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 
DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

Seção I 
Das Garantias da Cédula de Crédito Rural 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 58. Em caso de mais de um financiamento, sendo os mesmos o emitente da 

cédula, o credor e os bens apenhados, poderá estender-se aos financiamentos subseqüentes o 
penhor originariamente constituído, mediante menção da extensão nas cédulas posteriores, 
reputando-se um só penhor com cédulas rurais distintas.  

§ 1º A extensão será apenas averbada à margem da inscrição anterior e não impede 
que sejam vinculados outros bens à garantia.  

§ 2º Havendo vinculação de novos bens, além da averbação, estará a cédula também 
sujeita a inscrição no Cartório do Registro de Imóveis. (Dispositivo com vigência suspensa até 
30/9/2020 pela Medida Provisória nº 958, de 24/4/2020) 

§ 3º Não será possível a extensão da garantia se tiver havido endôsso ou se os bens 
vinculados já houverem sido objeto de nova gravação para com terceiros.  

 
Art. 59. A venda dos bens apenhados ou hipotecados pela cédula de crédito rural 

depende de prévia anuência do credor, por escrito. 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 76. Serão segurados, até final resgate da cédula, os bens nela descritos e 
caracterizados, observada a vigente legislação de seguros obrigatórios. (Dispositivo com 
vigência suspensa até 30/9/2020 pela Medida Provisória nº 958, de 24/4/2020) 

 
Art. 77. As cédulas de crédito rural, a nota promissória rural e a duplicata rural 

obedecerão aos modelos anexos de números 1 a 6.  
Parágrafo único. Sem caráter de requisito essencial, as cédulas de crédito rural 

poderão conter disposições que resultem das peculiaridades do financiamento rural.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-958-24-abril-2020-790131-publicacaooriginal-160550-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-958-24-abril-2020-790131-publicacaooriginal-160550-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-958-24-abril-2020-790131-publicacaooriginal-160550-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-958-24-abril-2020-790131-publicacaooriginal-160550-pe.html
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Projeto de Lei n° 4.528, de 2020

  
Estabelece normas para facilitar o acesso
ao crédito com o objetivo de mitigar os
impactos  econômicos  decorrentes  da
pandemia da Covid-19. 

EMENDA 

Insira-se o seguinte § 4º no art. 1° do PL n° 4.528, de 2020.

Art.1°. .....................................................................

§ 4º Fica vedada a utilização de crédito recebido nos termos deste artigo para 

fins de distribuição de lucros e dividendos entre os sócios ou acionistas.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda reintroduz dispositivo que constava no PL original e que vedava a
utilização  do  crédito  recebido  beneficiando-se  da  dispensa  das  exigências  de
regularidade de que trata o projeto para fins de distribuição de lucros e dividendos entre
os sócios. Isso faz todo o sentido, já que o objetivo do PL é o de facilitar a concessão de
crédito para que as empresas continuem a operar, pagando salários e fornecedores, e não
distribuir lucros a seus proprietários. Assim, solicito apoio para sua aprovação.

Sala das sessões,

Dep. ENIO VERRI
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Enio Verri)

 

 

Altera o PL 4.528/2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD205978640900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 2  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7204)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r E
ni

o 
Ve

rr
i (

PT
/P

R)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
44

9,
 e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
EM

P 
n.

1/
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
7/

12
/2

02
0 

12
:0

0 
- P

LE
N

EM
P 

1 
=>

 P
L 

45
28

/2
02

0

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4528-A/2020 

 
 

 
  

PROJETO   DE   LEI   Nº   4.528,   DE   2020   
(Do   Sr.   Senador   Paulo   Rocha)   

  
Estabelece  normas  para  facilitar  o       
acesso  ao  crédito  com  o  objetivo  de         
mitigar  os  impactos  econômicos      
decorrentes  da  pandemia  da      
Covid-19.   
  

  
EMENDA   Nº   __   

  
  

Acrescente-se  o  §  4º  ao  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  nº  4.528,  de  2020,  com  a  seguinte                    
redação:     

  
§  4º  Para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  enquadradas  no  art.              
3º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  o  prazo                
previsto  no  caput  deste  artigo  será  estendido  por  180  (cento  e  oitenta)  dias               
após   o   seu   encerramento.   
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

JUSTIFICAÇÃO   
  

Sugerimos  que  seja  estendido  em  180  dias  o  prazo  da  dispensa  das  normas  para                
facilitar  o  acesso  ao  crédito,  previsto  nesse  Projeto  de  Lei,  para  as  micro  e  pequenas                 
empresas  para  que  esse  benefício  seja  mantido  tal  como  foi  aprovado  na  Medida  Provisória                
958/2020.   
  
  
  
  

  Sala   das   comissões,   em        de                                   de   2020.   
  
  
  

Deputada   PERPÉTUA   ALMEIDA   
PCdoB-AC   
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Perpétua Almeida)

 

 

Estabelece normas para facilitar

o acesso ao crédito com o objetivo de

m i t i g a r  o s  i m p a c t o s  e c o n ô m i c o s

decorrentes da pandemia da Covid-19.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD206741818100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC) - LÍDER do PCdoB      *-(p_7253)

 2  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 4  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7204)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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PROJETO   DE   LEI   Nº   4.528,   DE   2020   
(Do   Sr.   Senador   Paulo   Rocha)   

  
Estabelece  normas  para  facilitar  o       
acesso  ao  crédito  com  o  objetivo  de         
mitigar  os  impactos  econômicos      
decorrentes  da  pandemia  da      
Covid-19.   
  

  
EMENDA   Nº   __   

  
  

Acrescente-se  os  parágrafos  4º,  5º  e  6º  ao  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  nº  4.528,  de                   
2020,   com   a   seguinte   redação:     

  
§  4º  Para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  enquadradas  no  art.              
3º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  o  prazo                
previsto  no  caput  deste  artigo  será  estendido  por  180  (cento  e  oitenta)  dias               
após   o   seu   encerramento.   
  

§  5º  Fica  vedada  a  utilização  de  crédito  recebido  nos  termos  deste  artigo               
para   fins   de   distribuição   de   lucros   e   dividendos   entre   os   sócios   ou   acionistas.   
  

§  6º  O  disposto  no  caput  deste  artigo  vigorará  até  30  de  junho  de  2021  para                  
as   operações   de   crédito   rural.   
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

JUSTIFICAÇÃO   
  

Sugerimos  que  seja  estendido  em  180  dias  o  prazo  da  dispensa  das  normas  para                
facilitar  o  acesso  ao  crédito,  previsto  nesse  Projeto  de  Lei,  para  as  micro  e  pequenas                 
empresas,  que  seja  proibida  a  utilização  dos  créditos  recebidos  para  distribuição  de  lucros  e                
dividendos  entre  os  sócios  ou  acionistas  e  que  as  operações  de  crédito  rural  tenham  prazo                 
estendido  até  30  de  junho  de  2021.  Essas  mudanças  são  para  que  esses  benefícios  sejam                 
mantidos   tal   como   foi   aprovado   na   Medida   Provisória   958/2020.   
  
  
  

  Sala   das   comissões,   em        de                                   de   2020.   
  

Deputada   PERPÉTUA   ALMEIDA   
PCdoB-AC   
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4528-A/2020 

 
  

Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Perpétua Almeida)

 

 

Estabelece normas para facilitar

o acesso ao crédito com o objetivo de

m i t i g a r  o s  i m p a c t o s  e c o n ô m i c o s

decorrentes da pandemia da Covid-19.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208417134500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC) - LÍDER do PCdoB      *-(p_7253)

 2  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 4  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7204)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 9 

 

  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 4.528, DE 2020

Estabelece  normas  para  facilitar  o
acesso ao crédito com o objetivo de mitigar
os  impactos  econômicos  decorrentes  da
pandemia da Covid-19.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  PAULO
ROCHA

Relatora: Deputada MARGARETE COELHO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  4.528,  de  2020,  originário  do  Senado

Federal e de autoria do ilustre Senador Paulo Rocha, estabelece normas para

facilitar o acesso ao crédito com o objetivo de mitigar os impactos econômicos

decorrentes da pandemia da Covid-19.

Nesse sentido, institui a dispensa, até o dia 31 de dezembro de

2020,  de  observância,  pelas  instituições  financeiras  públicas  e  suas

subsidiárias, em suas contratações e renegociações de operações de crédito

realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, de uma série de

obrigações legais, quais sejam: 

 regularidade  na  entrega  da  Relação  Anual  de

Informações Sociais (RAIS), prevista no § 1º do art. 362

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 regularidade  com  as  obrigações  eleitorais,  conforme

previsto no inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei n 4.737, de

15 de julho de 1965 - Código Eleitoral; 
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2

 comprovação de quitação de tributos federais, incluindo

a  apresentação  de  certidão  negativa  de  inscrição  de

dívida ativa da União, nos termos do art. 62 do Decreto-

Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967; 

 regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), prevista nas alíneas "b" e "c" do caput

do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; e no

art. 1º da Lei º 9.012, de 30 de março de 1995;

 apresentação de Certidão Negativa  de Debito  (CND),

fornecida pelo órgão competente, nos termos da alínea

"a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24

de  julho  de  1991;  bem  como  na  contratação  de

operações de crédito que envolvam recursos públicos,

provenientes  de fundos constitucionais e  de  incentivo

ao desenvolvimento regional (FNO, FNE, FCO, Finam e

Finor);  recursos do Fundo de Garantia  do  Tempo de

Serviço (FGTS), do Fundo de Amparo do Trabalhador

(FAT)  e  do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da

Educação (FNDE), previsto no art. 10 da Lei nº 8.870,

de 15 de abril de 1994; 

 comprovação  de  recolhimento  de  Imposto  sobre  a

Propriedade Territorial Rural (ITR), conforme art. 20 da

Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; 

 consulta  prévia  ao  Cadastro  Informativo  dos  créditos

não  quitados  de  órgãos  e  entidades  federais  (Cadin)

para realização de operações de crédito que envolvam

a utilização de recursos públicos, nos termos do art. 6º

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Tais  disposições i)  não se  aplicam às operações de crédito

realizadas com lastro em recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço  (FGTS)  e  ii)  aplicam-se às  operações de crédito  realizadas por

*C
D2

15
82

63
16

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r M
ar

ga
re

te
 C

oe
lh

o 
(P

P/
PI

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

61
17

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PR

L 
n.

3/
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

03
/2

02
1 

11
:0

7 
- C

CJ
C

PR
L 

3 
CC

JC
 =

> 
PL

 4
52

8/
20

20

23



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4528-A/2020 

PRL 3 CCJC => PL 4528/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 9 

 

  

3

instituições financeiras privadas, no que for cabível, conforme disposto nos §§

2º e 3º do art. 1º do projeto de lei. 

A proposição determina, ainda, que as instituições financeiras,

inclusive  as  suas  subsidiárias,  ficam  obrigadas  a  encaminhar  à Secretaria

Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  à Procuradoria-Geral  da  Fazenda

Nacional,  trimestralmente,  na  forma  regulamentada  em  ato  dos  referidos

órgãos,  a  relação  das  contratações  e  das  renegociações  de  operações  de

crédito que envolvam recursos públicos realizadas diretamente ou por meio de

agentes financeiros, com a indicação, no mínimo, dos beneficiários, dos valores

e dos prazos envolvidos.

Além disso, o projeto altera a redação do parágrafo único do

art.  6º da Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020, que institui  o Programa

Emergencial  de Suporte  a Empregos,  para vedar  às  instituições financeiras

participantes do Programa a cobrança de tarifas por saques, totais ou parciais,

ou pela transferência a outras contas, dos valores creditados nas contas dos

agentes econômicos a que se refere o art. 1º da Lei (empresários; sociedades

simples;  sociedades  empresárias  e  sociedades  cooperativas,  exceto  as

sociedades  de  crédito;  organizações  da  sociedade  civil;  e  empregadores

rurais).

Por fim, a proposição prev a revogação do art. 1.463 do Códigô̂̂̂̂̂̂̂̂̂̂̂̂ ̂

Civil, que exige seguro prévio de veículos, contra furto, avaria, perecimento e

danos causados a terceiros, para a constituição de penhor especial. 

Adicionalmente, revoga o § 2º do art. 58 e o art. 76, ambos do

Decreto-Lei  nº  167,  de  14  de  fevereiro  de  1967,  os  quais  se  referem,

respectivamente, à obrigação de inscrição em cartório de registro de imóveis

da cédula de crédito rural quando houver vinculação de novos bens à garantia

estendida,  e  ao seguro obrigatório  dos bens descritos na cédula de crédito

rural, com validade até́ o seu resgate.

A matéria foi distribuída à Comissão de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural, para parecer de mérito; à Comissão

de Finanças e Tributação, para exame do mérito e da adequação financeira e

orçamentária;  e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, *C
D2
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para análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (RICD, art.

54, I), bem como do mérito da proposição (art. 32, IV, “e” e “g”). A matéria está

sujeita à apreciação do Plenário e tramita em regime de urgência (RICD, art.

154). 

O projeto foi incluído na pauta de apreciação do Plenário nas

sessões dos dias 16, 17, 18, 21 e 22 de dezembro de 2020, oportunidade em

que recebeu  parecer  de  Plenário  do  nobre  Deputado  Vinícius  Gurgel.  Não

houve  votação  da  proposição  em  Plenário,  tendo  sido  apresentadas  as

seguintes emendas:

 emenda de Plenário nº 1, de autoria do Deputado Enio

Verri,  que acrescenta o § 4º  ao art.  1º  da proposição

para vedar a utilização do crédito recebido nos termos

desse  artigo  para  fins  de  distribuição  de  lucros  e

dividendos entre os sócios ou acionistas;

 emenda  de  Plenário  nº  2,  de  autoria  da  Deputada

Perpétua  Almeida  e  outros  parlamentares,  que

acrescenta  o  §  4º  ao  art.  1º  da  proposição  para

determinar que, no caso das microempresas e empresas

de pequeno porte, o prazo previsto no  caput  do art. 1º

será estendido por 180 dias após o seu encerramento;

 emenda  de  Plenário  nº  3,  de  autoria  da  Deputada

Perpétua  Almeida  e  outros  parlamentares,  que

acrescenta os §§ 4º,  5º e 6º ao art.  1º da proposição

para determinar que:  i)  no caso das microempresas e

empresas de pequeno porte, o prazo previsto no  caput

do  art.  1º  será  estendido  por  180  dias  após  o  seu

encerramento;  ii)  fica  vedada  a  utilização  do  crédito

recebido nos termos do art. 1º para fins de distribuição

de lucros e dividendos entre os sócios ou acionistas; e

iii) o disposto no caput do art. 1º vigorará até o dia 30 de

junho de 2021, para as operações de crédito rural. 

É o relatório. *C
D2
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II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 4.528, de 2020, bem como as emendas

apresentadas em Plenário, vêm ao exame desta Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania para análise dos aspectos constitucional, jurídico e de

técnica legislativa (RICD, arts. 54, I e 139, II, “c”), bem como do seu mérito,

consoante o art. 32, IV, “e” e “g”, do mesmo diploma normativo.

No que diz respeito à constitucionalidade formal, as matérias

encontram-se em perfeita regularidade. As proposições em questão têm como

objeto  tema  concernente  ao  direito  civil  e  econômico,  matérias  de

competência legislativa da União (CF/88, arts. 22, I, e 24, I).  É legítima a

iniciativa parlamentar (CF/88,  art.  61,  caput),  uma vez que não incide,  na

espécie, reserva de iniciativa. Por fim, revela-se  adequada a veiculação da

matéria por meio de projeto de lei ordinária, haja vista não haver exigência

constitucional  de  lei  complementar  ou  de  outro  veículo  normativo  para

disciplina do assunto.

Em relação à análise da  constitucionalidade material,  não

vislumbramos  qualquer  violação  aos  princípios  e  normas  plasmados  na

Constituição Federal. O projeto em apreço resgata, em grande parte, o texto da

Medida  Provisória  nº  958,  de  2020,  cuja  vigência  encerrou-se  em  26  de

novembro  de  2020,  tendo  como  preocupação  central  facilitar  o  acesso  ao

crédito nesse período crítico da pandemia de Covid-19, na tentativa de mitigar

os impactos econômicos dela decorrentes, em convergência com os princípios

constitucionais  que  regem  a  ordem  econômica  brasileira,  fundada  na

valorização  do  trabalho  humano,  na  livre  iniciativa  e  na  busca  do  pleno

emprego (CF/88, art. 170).

Verifica-se,  ademais,  o  atendimento  do  requisito  da

juridicidade,  uma vez que a  proposição examinada inova no ordenamento

jurídico, observa o princípio da generalidade normativa e respeita os princípios

gerais do direito. 

Não obstante, um aspecto deve ser ressalvado: a proposição,

em seu art. 1º, estabelece a vigência das medidas até o dia 31 de dezembro de *C
D2
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2020 e, uma vez já tendo sido superado esse prazo, impõe-se a fixação de

novo prazo. 

Nesse  ponto,  tendo  em  vista  a  gravidade  da  situação

econômica e social no contexto das medidas de segurança sanitária impostas

em diversos estados e municípios, a fim de conter o número de infectados e

possibilitar seu atendimento pelo sistema de saúde, e tendo em vista a falta de

uma  perspectiva  concreta  para  a  imunização  de  toda  a  população  e  as

inseguranças geradas pelo surgimento de novas cepas do vírus, propomos que

as medidas de facilitação do acesso ao crédito  veiculadas pelo  projeto  em

apreço se estendam até o dia 31 de dezembro deste ano de 2021, nos termos

da emenda em anexo. 

Adentrando, enfim, no  mérito da proposição, pedimos licença

ao  nobre  Deputado  Vinícius  Gurgel,  relator  da  matéria  em  Plenário,  para

aproveitarmos suas valiosas considerações. 

Não podemos ignorar que estamos vivenciando um momento

de crise decorrente da pandemia de Covid-19, cuja dimensão é estarrecedora e

demanda uma atuação  mais  incisiva  das  Casas  Legislativas.  Como reflexo

desse período conturbado, diversos setores da economia foram diretamente

afetados e precisam de auxílio financeiro para se manterem erguidos neste

momento delicado.

As medidas sanitárias de combate à disseminação tiveram e

continuam tendo impactos sociais e econômicos imensuráveis,  em especial,

em razão da restrição ao funcionamento de empresas dos mais variados ramos

de atividade e pela limitação imposta à circulação de mercadorias e pessoas.

Necessária  se  faz,  portanto,  a  adoção  de  medidas  efetivas

voltadas à preservação das empresas e que visem a evitar o agravamento da

crise econômica e financeira no Brasil. Neste sentido, por meio da facilitação

do acesso ao crédito, os empreendedores conseguirão suportar e vencer as

dificuldades deste momento triste de nossa história e manterão os postos de

emprego,  fazendo  com  que  os  trabalhadores  sofram  menos  e  com  que  a

recuperação do nosso país seja mais célere.
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É notório  que a burocracia,  sob a alegação de trazer  maior

segurança,  é  um problema recorrente e acaba por  dificultar  ou até  mesmo

inviabilizar o acesso ao crédito no nosso país, o que se torna ainda mais grave

neste  momento  em  que  tantas  empresas  dependem  desta  ajuda  para

sobreviver à crise do coronavírus

Assim,  entendemos  que  a  proposição  em  análise  veicula,

basicamente, medidas desburocratizantes, no campo das exigências cadastrais

para efeito de concessão de crédito,  sem impacto per se nos balanços das

instituições financeiras e, muito menos, nas contas públicas. 

Além disso, preza pela transparência e pela isonomia, ao dar

publicidade  às  contratações  e  renegociações  de  operações  de  crédito  que

envolvam recursos  públicos,  possibilitando,  inclusive,  o  acompanhamento  e

fiscalização  das  operações  que  venham  a  ser  contratadas  nestes  novos

moldes.

Acreditamos  que,  de  fato,  a  flexibilização  das  exigências

impostas à concessão de crédito auxiliará nas medidas de combate aos efeitos

econômicos  e  sociais  decorrentes  do  enfrentamento  ao  Covid-19,

proporcionará  às  empresas  melhores  condições  de  acesso  ao  mercado  de

crédito e aumentará a taxa de sobrevivência de empresas, contribuindo para a

preservação de inúmeros postos de trabalho e para uma recuperação mais

célere do Brasil.

A revogação do art. 1.463 do Código Civil, constante do art. 3º,

inciso  II,  do  Projeto,  implica  a  dispensa do seguro  prévio  de  veículo  como

requisito para a constituição do penhor. A medida desburocratiza a contratação

de  garantias  ao  financiamento  sem  prejudicar  o  interesse  das  partes:  se

considerarem conveniente segurar o bem empenhado, podem fazê-lo sem a

obrigatoriedade de comprovação perante o oficial de registro. 

As  revogações  referidas  no  inciso  II  do  art.  3º  têm  por

finalidade  adaptar  a  legislação  às  modificações  realizadas  no  ordenamento

jurídico  por  ocasião  da  Lei  nº  13.986,  de  2020  (Lei  do  Agro),  e  da  Lei

Complementar nº 126, de 2007. A Lei do Agro revogou as disposições que

impunham o registro  das Cédulas  de Crédito  Rurais  (CCR) no Registro  de *C
D2
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Imóveis, de modo que o disposto no § 2º do art. 58 do Decreto-Lei nº 167, de

1967, tornou-se incompatível com o sistema de garantias. Já a revogação do

art.  76  do  mesmo  Decreto-Lei  adequa  o  ordenamento  ao  disposto  na  Lei

Complementar  nº  126,  que  suprimiu  a  obrigatoriedade  de  contratação  de

seguro na concessão de crédito rural (art. 18, e art. 20, I, do Decreto-Lei nº 73,

de  1966).  As  revogações  propostas  pelo  Senado  Federal  são,  portanto,

convenientes e oportunas, devendo ser mantidas.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, não há reparos a

fazer, uma vez que a proposição se encontra em consonância com o disposto

na Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe sobre as normas de redação,

elaboração, alteração e consolidação das leis.

Em relação às  emendas apresentadas em Plenário,  embora

seja de grande relevância a preocupação com as micro e pequenas empresas,

bem como com as operações de crédito  rural  e  a  vedação à utilização de

crédito recebido de forma desburocratizada para fins de distribuição de lucros e

dividendos entre os sócios, optamos, em razão da urgência da matéria, pela

rejeição das emendas, de forma a evitar o debate desses pontos pelo Senado

Federal, o que poderia atrasar a aprovação do projeto. Por isso somos pela

constitucionalidade,  juridicidade,  boa  técnica  legislativa  e,  no  mérito,  pela

rejeição de todas as Emendas de Plenário.

Por  todo  o  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade,

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto

de Lei  nº  4.528,  de 2020,  com a emenda oferecida  por  esta  Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada MARGARETE COELHO

Relatora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.528, DE 2020

Estabelece  normas  para  facilitar  o
acesso ao crédito com o objetivo de mitigar
os  impactos  econômicos  decorrentes  da
pandemia da Covid-19.

EMENDA Nº 1

Dê-se ao caput do art. 1º do projeto a seguinte redação:

"Art. 1º Até 31 de dezembro de 2021, as instituições financeiras
públicas, inclusive as suas subsidiárias, ficam dispensadas de
observar, em suas contratações e em suas renegociações de
operações de crédito realizadas diretamente ou por meio de
agentes financeiros, o cumprimento das seguintes disposições:

(...)"

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada MARGARETE COELHO

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.528, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação
do Projeto de Lei nº 4.528/2020, com emenda; e pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição das Emendas de Plenário nºs 1, 2 e 3, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Margarete Coelho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira, Darci de Matos e Lucas
Vergilio - Vice-Presidentes, Aguinaldo Ribeiro, Alencar Santana Braga, Baleia Rossi,
Bilac  Pinto,  Capitão  Augusto,  Capitão  Wagner,  Carlos  Jordy,  Caroline  de  Toni,
Dagoberto  Nogueira,  Daniel  Freitas,  Diego  Garcia,  Edilázio  Júnior,  Enrico  Misasi,
Fábio  Trad,  Félix  Mendonça  Júnior,  Fernanda  Melchionna,  Filipe  Barros,  Genecias
Noronha,  Geninho Zuliani,  Gervásio Maia,  Gilson Marques,  Giovani  Cherini,  Gleisi
Hoffmann,  Greyce  Elias,  Hiran  Gonçalves,  João  Campos,  José  Guimarães,  Juarez
Costa, Júlio Delgado, Kim Kataguiri, Lafayette de Andrada, Léo Moraes, Leur Lomanto
Júnior,  Lucas  Redecker,  Marcelo  Aro,  Márcio  Biolchi,  Marcos  Aurélio  Sampaio,
Margarete  Coelho,  Maria do Rosário,  Orlando Silva,  Pastor  Eurico,  Patrus  Ananias,
Paulo  Abi-Ackel,  Paulo  Eduardo  Martins,  Paulo  Magalhães,  Paulo  Teixeira,
Pinheirinho,  Pompeo de  Mattos,  Ricardo Silva,  Rubens  Bueno,  Rui  Falcão,  Samuel
Moreira,  Sérgio  Brito,  Sergio  Toledo,  Shéridan,  Silvio  Costa  Filho,  Subtenente
Gonzaga, Tadeu Alencar, Vitor Hugo, Wilson Santiago, Adriana Ventura, Alê Silva,
Aluisio Mendes, Angela Amin, Aureo Ribeiro, Bira do Pindaré, Capitão Alberto Neto,
Charlles  Evangelista,  Christiane  de  Souza  Yared,  Christino  Aureo,  Claudio  Cajado,
Coronel  Tadeu,  Danilo  Forte,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado  Pablo,  Denis
Bezerra, Dr. Frederico, Eduardo Cury, Erika Kokay, Fábio Henrique, Fábio Mitidieri,
Franco  Cartafina,  Gil  Cutrim,  Gurgel,  Joenia  Wapichana,  José  Medeiros,  Lincoln
Portela,  Luis  Miranda,  Luiz  Carlos,  Luiz  Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Luizão *C

D2
19

58
04
14

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219580414000
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Goulart,  Maurício  Dziedricki,  Mauro  Lopes,  Paula  Belmonte,  Pedro  Cunha  Lima,
Perpétua  Almeida,  Pr.  Marco  Feliciano,  Rafael  Motta,  Reginaldo  Lopes,  Reinhold
Stephanes Junior, Renata Abreu, Renildo Calheiros, Rodrigo Coelho, Rogério Peninha
Mendonça, Rubens Otoni, Sóstenes Cavalcante e Túlio Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 7 de abril de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219580414000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.528, DE 2020

Estabelece  normas  para  facilitar  o

acesso ao crédito com o objetivo de mitigar

os  impactos  econômicos  decorrentes  da

pandemia da Covid-19.

Dê-se ao caput do art. 1º do projeto a seguinte redação:

"Art.  1º  Até  31  de  dezembro  de  2021,  as  instituições
financeiras públicas, inclusive as suas subsidiárias, ficam
dispensadas  de  observar,  em suas  contratações  e  em
suas renegociações de operações de crédito realizadas
diretamente  ou  por  meio  de  agentes  financeiros,  o
cumprimento das seguintes disposições:

(...)"

Sala da Comissão, em 7 de abril de 2021.

Deputada BIA KICIS

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218669343900
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PROJETO DE LEI N.º 1.875, DE 2021 
(Do Sr. André de Paula) 

 
Estabelece regras para facilitação de acesso a crédito e mitigação dos 
impactos econômicos decorrentes da pandemia da covid-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4528/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº.            DE 2021

Estabelece  regras  para  facilitação  de
acesso  a  crédito  e  mitigação  dos
impactos  econômicos  decorrentes  da
pandemia da covid-19.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Até  31  de  dezembro  de  2021,  as  instituições  financeiras  privadas  e
públicas, inclusive as suas subsidiárias, ficam dispensadas, quando aplicável, de observar, nas
contratações e renegociações de operações de crédito realizadas diretamente ou por meio de
agentes financeiros, as seguintes disposições:

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código
Eleitoral;

III - o art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967;
IV - as alíneas “b” e “c” do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de

1990;
V - a alínea “a” do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991;
VI - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;
VII - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;
VIII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e
IX - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 1º A dispensa de que trata o caput não afasta a aplicação do disposto no § 3º do
art.  195  da  Constituição,  que  se  dará  por  meio  de  sistema  eletrônico  disponibilizado  pela
Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  do  Ministério  da  Economia  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 2º  Até 31 de dezembro de 2021, as instituições financeiras privadas e públicas,
inclusive as suas subsidiárias, ficam obrigadas a encaminhar à Secretaria Especial da Receita
Federal  do Brasil  do Ministério  da Economia e à Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional,
trimestralmente,  na  forma  regulamentada  em  ato  dos  referidos  órgãos,  a  relação  das
contratações e renegociações de operações de crédito que envolvam recursos públicos realizadas
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diretamente ou por meio de agentes financeiros, com a indicação, no mínimo, dos beneficiários,
dos valores e dos prazos envolvidos.

Art. 2º Fica revogado o inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.870, de 1994.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei replica solução adotada pela Medida Provisória nº 1.028,
de  2021,  editada  pela  Presidência  da  República  com  objetivo  de  desburocratizar  e
facilitar o acesso às operações de crédito para empresas e pessoas físicas. Materialmente,
há identicidade entre a proposta supra e a MPV mencionada, com uma singela diferença: o
prazo de eficácia da política pública passa de 30 de junho para 31 de dezembro de
2021. 

Para justificar tal providência, temos que o acesso ao crédito segue imprescindível
na mitigação das externalidades econômico-sociais negativas derivadas da pandemia de
covid-19. A prorrogação é, destarte, medida apta tanto a arrefecer a ainda presente crise
como  a  fomentar  o  startup da  atividade  produtiva  –  sobretudo  de  micro  e  pequenos
empresários que se depararam com abrupta contração das fontes de financiamento.

Sala de Sessões, em      de maio de 2021.

Deputado ANDRÉ DE PAULA
PSD-PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
.......................................................................................................................................................  

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO 

(Vide “caput” do art. 5º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Relações Anuais de Empregados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 362. As repartições às quais competir a fiscalização do disposto no presente 

Capítulo manterão fichário especial de empresas, do qual constem as anotações referentes ao 

respectivo cumprimento, e fornecerão aos interessados as certidões de quitação que se tornarem 

necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do pedido. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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§ 1º As certidões de quitação farão prova até 30 de setembro do ano seguinte àquele 

a que se referirem e estarão sujeitas à taxa correspondente a 1/10 (um décimo) do salário-

mínimo regional. Sem elas nenhum fornecimento ou contrato poderá ser feito com o Governo 

da União, dos Estados ou Municípios, ou com as instituições paraestatais a eles subordinadas, 

nem será renovada autorização à empresa estrangeira para funcionar no País. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º A primeira via da relação, depois de considerada pela repartição fiscalizadora, 

será remetida, anualmente, ao Departamento Nacional de Mão-de-Obra (DNMO), como 

subsídio ao estudo das condições de mercado de trabalho, de um modo geral, e, em particular, 

no que se refere à mão-de-obra qualificada. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º A segunda via da relação será remetida pela repartição competente ao Serviço 

de Estatística da Previdência e Trabalho e a terceira via devolvida à empresa, devidamente 

autenticada. (Primitivo § 2º renumerado e com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Seção III 

Das Penalidades 

 

Art. 363. O processo das infrações do presente Capítulo obedecerá ao disposto no 

Título "Do Processo de Multas Administrativas", no que lhe for aplicável, com observância dos 

modelos de auto a serem expedidos. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

 

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 

trinta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o salário 

mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que 

se justificou devidamente, não poderá o eleitor: 

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou 

empossar-se neles; 

II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego 

público, autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, institutos 

e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou que exerçam 

serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da eleição; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, 

dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas 

econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em 

qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este 

participe, e com essas entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo 

governo; 

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou 

imposto de renda. 

§2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 (dezoito) anos, salvo os 

excetuados nos artigos 5º e 6º, número I, sem prova de estarem alistados não poderão praticar 

os atos relacionados no parágrafo anterior. 

§3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será 

cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a 

multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que 

deveria ter comparecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.663, de 27/5/1988) 

§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no exterior que requeira 

novo passaporte para identificação e retorno ao Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

 

Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 (dezenove) anos ou o 

naturalizado que não se alistar até um ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira 

incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta 

pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio 

requerimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que requerer sua inscrição 

eleitoral até o centésimo primeiro dia anterior à eleição subseqüente à data em que completar 

dezenove anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.041, de 9/5/1995, publicada 

no DO de 10/5/1995, em vigor 45 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dá nova lei orgânica à Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (P.G.F.N.)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º 

do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

Resolve baixar o seguinte decreto-lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7663-27-maio-1988-368140-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
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de tributos federais, incluir-se-á, obrigatòriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de 

inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

competente. (Exigência de regularidade fiscal suspensa até 30/6/2012 pela Lei nº 12.453, de 

21/7/2011) 

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando 

dívida inscrita, vier acompanhada de prova de que o devedor, em relação a essa dívida, ofereceu 

bens à penhora, no respectivo executivo fiscal, mediante certidão expedida pelo cartório ou 

secretaria do Juízo da execução.  

 

Art. 63. As dívidas ativas da União ajuizadas até à data do presente Decreto-lei 

poderão ser liquidadas em parcelas mensais, iguais e sucessivas:  

I - nos casos de pessoa física:  

a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida fôr superior a 5 (cinco) vêzes e inferior a 

20 (vinte) vêzes o valor do maior salário-mínimo vigente; e 

b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 20 (vinte) vêzes o 

valor do maior salário-mínimo vigente; 

II - nos demais casos:  

a) em até (4) quatro parcelas, se a dívida fôr superior a 20 (vinte) e inferior a 100 

(cem) vêzes o valor do maior salário-minimo vigente; e 

b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 100 (cem) vêzes o 

valor do maior salário-mínimo vigente. (Alínea retificada no DOU de 24/10/1967) 

§ 1º A requerimento do executado, que deverá oferecer plena garantia ao Juízo e 

depois de ouvido o competente órgão do Ministério Público, o juiz poderá autorizar o 

parcelamento da dívida, devendo as respectivas prestações ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, na forma da legislação aplicável, até à data em que forem 

efetivamente liquidadas.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido na 

forma do regulamento, é obrigatória nas seguintes situações: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual 

e Municipal, direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente 

pela União, Estado e Município;  

b) obtenção, por parte da União, dos Estados ou dos Municípios, ou por órgãos da 

Administração federal, estadual ou municipal, direta, indireta ou fundacional, ou indiretamente 

pela União, pelos Estados ou pelos Municípios, de empréstimos ou financiamentos realizados 

com lastro em recursos públicos ou oriundos do FGTS perante quaisquer instituições de crédito; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html


43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4528-A/2020 

concessão de serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da Administração 

Federal, Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;  

d) transferência de domicílio para o exterior;  

e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de 

contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na estrutura 

jurídica do empregador ou na sua extinção.  

 

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à aplicação 

desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus 

dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos 

termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão 

competente, nos seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 

28/4/1995) 

I - da empresa: 

a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo 

fiscal ou creditício concedido por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele 

relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a 

Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente 

da empresa; (Valores atualizados a partir de 1º de junho de 1998, para R$ 15.904,18 (quinze 

mil, novecentos e quatro reais e dezoito centavos) 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução 

de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação 

ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de 

sociedades de responsabilidade limitada; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html


44 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4528-A/2020 

10/12/1997) 

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando 

de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 

§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a 

todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente 

do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de 

qualquer débito apurado posteriormente. 

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe 

da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro 

teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu 

número de série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à 

disposição dos órgãos competentes. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado 

por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II 

deste artigo. 

§ 5º O prazo de validade da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do 

Ministério da Economia, referente aos tributos federais e à dívida ativa da União por elas 

administrados, será de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de emissão da certidão, 

prorrogável, excepcionalmente, pelo prazo determinado em ato conjunto dos referidos órgãos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.148, de 3/5/2021) 

§ 6º Independe de prova de inexistência de débito: 

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, 

ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas 

modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido no 

art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção 

para a Seguridade Social; 

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção 

tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a ações 

de assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de regularização 

fundiária de interesse social, na forma da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil 

não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento 

comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das contribuições 

relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento. 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e revogado pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu 

registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou 

registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. 

§ 1º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de prova 

de inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja pago no ato 

ou o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal com o oferecimento 
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de garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994 
(Vide Medida Provisória nº 1.028, de 9 de fevereiro de 2021) 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no art. 47 da Lei nº 8.212, de 1991, é obrigatória 

a apresentação de Certidão Negativa de Débito - CND pelas pessoas jurídicas e a elas 

equiparadas, na contratação de operações de crédito junto a instituições financeiras, que 

envolvam:  

I - recursos públicos, inclusive provenientes de fundos constitucionais e de 

incentivo ao desenvolvimento regional (FNO, FNE, FCO, FINAM e FINOR);  

II - recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do Fundo de 

Amparo do Trabalhador - FAT e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

e  

III - recursos captados através de Caderneta de Poupança.  

§ 1º A exigência instituída no caput aplica-se, igualmente, à liberação de eventuais 

parcelas previstas no contrato.  

§ 2º Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos desta lei, as pessoas 

jurídicas públicas ou privadas que tenham como atividade principal ou acessória a 

intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional 

ou estrangeira, autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou por Decreto do Poder Executivo a 

funcionar no Território Nacional.  

 

Art. 11. A CND é o documento comprobatório de inexistência de débito para com 

o INSS e será por este concedida às empresas.  

 

Art. 12. As instituições financeiras obrigam-se a fornecer, mensalmente, ao INSS, 

relação das empresas contratadas conforme especificação técnica da autarquia.  

 

Art. 13. O descumprimento do disposto nos arts. 10 e 12 desta lei sujeitará os 

infratores à multa de:  

I - cem mil UFIR por operação contratada, no caso do art. 10;  

II - vinte mil UFIR no caso do art. 12.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.028, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Estabelece normas para facilitação de acesso a 

crédito e mitigação dos impactos econômicos 



46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4528-A/2020 

decorrentes da pandemia da covid-19. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Até 30 de junho de 2021, as instituições financeiras privadas e públicas, 

inclusive as suas subsidiárias, ficam dispensadas, quando aplicável, de observar, nas 

contratações e renegociações de operações de crédito realizadas diretamente ou por meio de 

agentes financeiros, as seguintes disposições: 

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral; 

III - o art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967; 

IV - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

V - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

VI - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994; 

VII - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995; 

VIII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e 

IX - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 1º A dispensa de que trata o caput não afasta a aplicação do disposto no § 3º do 

art. 195 da Constituição, que se dará por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 2º Até 30 de junho de 2021, as instituições financeiras privadas e públicas, 

inclusive as suas subsidiárias, ficam obrigadas a encaminhar à Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Economia e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

trimestralmente, na forma regulamentada em ato dos referidos órgãos, a relação das 

contratações e renegociações de operações de crédito que envolvam recursos públicos 

realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, com a indicação, no mínimo, dos 

beneficiários, dos valores e dos prazos envolvidos. 

 

Art. 2º Fica revogado o inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.870, de 1994. 

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

LEI Nº 9.012, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

 
Proíbe as instituições federais de crédito de 

conceder empréstimos, financiamentos e outros 

benefícios a pessoas jurídicas em débito com o 

FGTS.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 



47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4528-A/2020 

 

Art. 1º. É vedado às instituições de crédito realizar operações de financiamento ou 

conceder dispensa de juros, de multa ou de correção monetária ou qualquer outro benefício, 

com lastro em recursos públicos ou oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), a pessoas jurídicas em débito com o FGTS. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

§ 1º A comprovação da quitação com o FGTS dar-se-á mediante apresentação de 

certidão expedida pela Caixa Econômica Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.805, de 10/1/2019) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

§ 3º A vedação estabelecida no caput deste artigo não se aplica a operação de crédito 

destinada a saldar débitos com o FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

 

Art. 2º. As pessoas jurídicas em débito com o FGTS não poderão celebrar contratos 

de prestação de serviços ou realizar transação comercial de compra e venda com qualquer órgão 

da administração direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como participar de 

concorrência pública.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

 

LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da 

dívida representada por Títulos da Dívida 

Agrária e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

TERRITORIAL RURAL - ITR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Das Disposições Gerais 

.......................................................................................................................................................  

 

Incentivos Fiscais e Crédito Rural 

 

Art. 20. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rural, em todas as suas 

modalidades, bem como a constituição das respectivas contrapartidas ou garantias, ficam 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
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condicionadas à comprovação do recolhimento do ITR relativo ao imóvel rural correspondente 

aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos em que a exigibilidade do imposto esteja 

suspensa, ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora.  

Parágrafo único. É dispensada a comprovação de regularidade do recolhimento do 

imposto relativo ao imóvel rural, para efeito de concessão de financiamento ao amparo do 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.  

 

Registro Público 

 

Art. 21. É obrigatória a comprovação do pagamento do ITR, referente aos cinco 

últimos exercícios, para serem praticados quaisquer dos atos previstos nos arts. 167 e 168 da 

Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), observada a ressalva 

prevista no caput do artigo anterior, in fine.  

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis pelo imposto e pelos acréscimos 

legais, nos termos do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Sistema Tributário 

Nacional, os serventuários do registro de imóveis que descumprirem o disposto neste artigo, 

sem prejuízo de outras sanções legais.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta e indireta, para:  

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos 

públicos;  

II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;  

III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 

desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:  

I - à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública 

reconhecida pelo Governo Federal;  

II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações 

objeto de registro no Cadin, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade 

credora;  

III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso 

pessoal ou doméstico.  

 

Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:  

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu 

valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;  

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.  
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Art. 8º A não-observância do disposto no § 1º do art. 2º e nos arts. 6º e 7º desta Lei 

sujeita os responsáveis às sanções da Lei nº 8.112, de 1990, e do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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